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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2024 

Edital 044/2024 

Processo Administrativo n° 056/2024 

 

A Prefeitura do Município de Natividade da Serra, Estado de São Paulo, inscrita no 

CNPJ sob o nº 45.6686.227/0001-70, torna público que realizará licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico, de acordo com o disposto neste Edital.   

 

Este certame será regido pela Lei nº 14.133, de 01° de abril de 2021 e suas alterações e da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n.º 147/2014 de 07 de agosto 

de 2014 (que altera a Lei Complementar 123/2006).  

As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste instrumento 

convocatório.   

 

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 03/09/2024 
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09h30min. (horário de Brasília – DF).  

FIM DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 09h00min. (horário de Brasília – DF).  

ENDEREÇO ELETRÔNICO:www.bnc.org.br  

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR POR ITEM  

TEMPO DE DISPUTA: 10 (dez) minutos  
A sessão será conduzida pelo Pregoeiro designado e Equipe de Apoio, devidamente nomeados através da Portaria nº 

078/2024, de 01 de julho de 2024.  

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS PARA ESTRUTURAÇÃO DO 

PRÉDIO PROGRAMA DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMILIA NO BAIRRO DA VARGEM 

GRANDE, CONFORME QUANTIDADES E DESCRIÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 

REFERENCIA 
 

ESCLARECIMENTOS  

ESCLARECIMENTOS:  Esclarecimentos a respeito de dúvidas de caráter técnico e de interpretação dos 

termos do Edital deverão ser formalizados, obrigatoriamente, por escrito, endereçado, aos cuidados do Setor 

de Licitações e Contratos,  devidamente  protocolados  no  site  

https://www.natividadedaserra.sp.gov.br/e-servicos-servicos-eletronicos-municipais/protocolo-geral/ podendo 
para efeito de agilização, ser transmitidos via e-mail ou pela plataforma da BNC- BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS, através do Telefone/WhatsApp: (42) 3026 4550 ou e-mail contato@bnc.org.br, em até três dias 
úteis anteriores a data fixada para abertura do certame, conforme artigo 23 do Decreto 10.024/2020.  
Seção de Licitações e Compras da Prefeitura Municipal de Natividade da Serra – localizada na Rua José 

Fernandes da Silva, nº 28, Centro, Natividade da Serra/SP, CEP 12.180-000, e-mail: 

licitacao@natividadedaserra.sp.gov.br, telefone: 12 3677 9700. Os esclarecimentos prestados serão 

disponibilizados no Setor de Licitações e Contratos e na plataforma da BNC- Bolsa Nacional de Compras, 

bem como os demais atos relacionados, a este certame.  

 

Integram este Edital os anexos: 

 

I. Termo de Referência  

II. Proposta Comercial  

III. Modelo de declaração unificada  

IV. Termo de Comprometimento  

V. Informações Complementares  

VI. Minuta do contrato  
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1- CONSIDERAÇÃO INICIAL 

1.1. O edital completo poderá ser retirado no local indicado no preâmbulo deste Edital, até o último dia 

útil anterior à data da sessão de abertura, das 09h00 às 16h00, nos dias de expediente desta Prefeitura, 

ou através do sítio da licitadora na internet (http://www.natividadedaserra.sp.gov.br). No ato da 

retirada, o interessado deverá verificar o respectivo conteúdo, não se admitindo reclamações 

posteriores.   

 

1.2. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 

Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa Nacional de Compras.   

 

2- PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar deste pregão empresas interessadas do ramo de atividade pertinente ao objeto 

desta licitação, que atendam às exigências de habilitação e que apresentem toda a documentação 

exigida para o respectivo cadastramento junto à BOLSA NACIONAL DE COMPRAS. 

2.1.1. As microempresas ou empresas de pequeno porte que desejarem fazer uso dos benefícios da Lei 

Complementar 123/2006, deverão informar sua condição de ME- EPP no campo próprio do sistema 

quando do cadastro da proposta sem, contudo, identificar-se, sob pena de desclassificação. 

2.1.2. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não proceda da forma estabelecida no item 

anterior, interpretar-se-á como renuncia tácita aos benefícios da Lei Complementar n° 123/2006. 

2.2. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

Todas as licitantes que se encontrem nas condições previstas no art. 14 da Lei ° 14.133/2021, bem 

como empresas reunidas em consórcio, conforme artigo 15 da Lei n° 14.133/2021. 

 

3- CREDENCIAMENTO 

 

3.1. Para participação no pregão o interessado deverá previamente se credenciar junto a BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS, até 1 (uma) hora antes do horário fixado para o recebimento das 

propostas, de forma direta ou através de empresa associada. 

3.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 

mandato, com firma reconhecida, operador devidamente cadastrado em qualquer empresa associada à 

BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar 

todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br. 

3.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa. 

3.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do cadastro ou por iniciativa da BNC – BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS. 

3.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – BOLSA NACIONAL 

DE COMPRAS a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros.  

3.6. O cadastro do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

3.7. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante participante do certame, 

que pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao plano 
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definido pela Bolsa Nacional de Compras e contratado pelo licitante, a título de taxa pela utilização 

dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BNC – 

Bolsa Nacional de Compras. 

3.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

3.9. A Prefeitura Municipal de Natividade da Serra não se responsabilizará por qualquer tipo de 

problema que venha a ocorrer no processo de cadastramento e que impeça o licitante de participar do 

certame. 

 

4- FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

4.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.bnc.org.br os licitantes poderão 

encaminhar a proposta, devendo manifestar o pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.2. O envio da proposta e o acesso às operações na plataforma ocorrerá por meio de chave de acesso e 

senha. 

4.3. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I – Termo de 

Referência deste edital. 

4.4. A Proposta de Preços Inicial deve incluir, obrigatoriamente, todas as despesas com impostos, 

taxas, fretes e quaisquer outras que venham a incidir sobre o produto a ser fornecido; 

4.5. A validade da Proposta de Preços é de 60 (sessenta dias) dias, contados a partir da data da sessão 

pública do pregão. 

4.6. A cotação apresentada e levada em conta para efeito de julgamento será da exclusiva e total 

responsabilidade do Licitante, não lhe cabendo, após a abertura da sessão, o direito de desistir da 

proposta apresentada ou de pleitear quaisquer alterações. 

4.7. Até a abertura da sessão, os Licitantes poderão retirar ou substituir as propostas anteriormente 

apresentadas. 

4.8. A avaliação das propostas apresentadas será feita com a observância dos critérios estabelecidos no 

ANEXO I deste Edital. 

4.9. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.10. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

4.11. Os documentos que compõe a proposta do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso ao público após encerramento do envio de 

lances. 

4.12. Na hipótese de o licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no 

campo próprio sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de 

preferência para desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006. 

 

5- DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário; 

5.1.2. Marca (Quando solicitado no termo de referência); 

5.1.3. Fabricante (Quando solicitado no termo de referência); 
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5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.3.1- Preço unitário por item, em algarismos, expressos em moeda corrente nacional, apurados à data 

de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, 

além do lucro, todas as despesas resultantes de encargos, impostos, taxas, tributos, frete e demais 

despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente licitação; 

a) O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado com precisão de duas casas 

decimais; 

b) Para os licitantes que fizerem lances será considerado o último valor ofertado. 

5.3.2- Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, podendo ser 

prorrogado por acordo das partes; 

 

5.4 – A proposta deverá estar datada e assinada pelo representante legal ou procurador. 

 

6. PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. O Licitante será o único responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

pregão eletrônico com relação ao presente certame, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances, não se responsabilizando a Prefeitura Municipal de Natividade da Serra por 

quaisquer danos decorrentes de uso indevido de “login” e senha de acesso do Licitante, ainda que por 

terceiros.  

6.2. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com este Edital e seus Anexos. 

6.3. Caberá ao fornecedor e seu representante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

6.4. Após o horário previsto no Edital para encerramento do envio das propostas, terá início à sessão 

pública, com divulgação das propostas de preços recebidas, passando o pregoeiro a avaliar a 

aceitabilidade das propostas. 

6.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre pregoeiro e os licitantes. 

6.7. Aberta a etapa competitiva, na data e horário especificados, os representantes dos interessados 

deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 

Licitante será imediatamente informado do seu recebimento, horário de registro e valor. 

6.8. Durante o transcurso da sessão pública, o Pregoeiro poderá selecionar para a etapa competitiva 

quantos itens/lotes achar conveniente. Assim sendo, para os casos em que houver diversos itens/lotes a 

serem disputados, poderá haver a seleção e disputa de forma simultânea de mais de um item/lote. 

6.9. Somente serão aceitos lances cujos valores forem INFERIORES/SUPERIORES ao último lance 

que tenha sido registrado no sistema, não sendo aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, 

prevalecendo, neste caso, aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

7. MODO DE DISPUTA 

7.1. O MODO DE DISPUTA será definido no preâmbulo do edital, podendo ser: 

7.2. ABERTO: Caso adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com o lance final e 

fechado. 

7.2.1. A etapa de lances da sessão terá duração inicial de 10 (dez) minutos para os lances livres, 

abertos e sucessivos, sendo que havendo lances nos últimos 2 (dois) minutos da disputa, a etapa será 
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automaticamente prorrogada por mais 2 (dois) minutos. Quando não houver novo lance, passados os 2 

(dois) minutos últimos, o sistema encerrará a competição. 

7.2.2. Finalizada a etapa de lances aberto, o sistema ordenará os melhores valores por ordem de 

vantajosidade. A proposta inicial também é considerada o primeiro lance. 

7.3. ABERTO E FECHADO: Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo 

de disputa “ABERTO E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital. 

7.3.1. No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração 

de quinze minutos, durante os quais os licitantes serão informados, em tempo real, do valor da melhor 

oferta registrada, vedada a identificação do licitante. 

7.3.2. Encerrado o prazo previsto no item 7.3.1 deste edital, o sistema encaminhará o aviso de 

fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

7.3.3. Encerrado o prazo de que trata o item 7.3.1 deste edital, o sistema abrirá a oportunidade para que 

o autor da melhor oferta e os autores das ofertas com valores até dez por cento àquela possam ofertar 

um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.3.4. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 7.3.2 deste edital, os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

7.3.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 7.3.1 e 7.3.2 deste edital, o sistema ordenará os 

lances em ordem de vantajosidade. 

7.3.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos 7.3.1 e 7.3.2 deste edital, 

haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 7.3.4 deste edital. 

7.3.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 

exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, 

admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 6.3.5 deste edital. 

7.4. FECHADO E ABERTO: Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo 

de disputa “FECHADO E ABERTO”, serão classificados para a etapa da disputa aberta, com a 

apresentação de lances públicos e sucessivos, o licitante que apresentou a proposta de menor preço ou 

maior percentual desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, 

conforme o critério de julgamento adotado. 

7.4.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.4., poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos e 

sucessivos. 

7.4.2. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos 

termos estabelecidos no edital de licitação, para a definição das demais colocações 

7.4.3. Após o reinício previsto no item 7.4.2., os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários, podendo optar por manter o seu último lance. 

7.5. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será o previsto no art. 

60 da Lei 14.133/2021. 

7.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.7. O licitante vencedor do certame, quando houver Cotação de Proposta por Lote, deverá ajustar sua 

proposta no Sistema eletrônico, após a disputa, com os respectivos valores unitários readequados ao 

valor total representado pelo lance vencedor, no prazo de 60 (sessenta) minutos, contados a partir da 

convocação do pregoeiro. 
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7.8. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.9. Caso a proposta de menor valor não seja aceitável por consignar preço inexequível, assim 

considerado aquele que for simbólico, irrisório, de valor zero ou manifestamente incompatível com o 

custo do bem licitado, o Pregoeiro a desclassificará e examinará a proposta subsequente, verificando a 

sua aceitabilidade e assim sucessivamente, até a apuração da melhor proposta e que atendam os termos 

deste Edital. 

7.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 

Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

7.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão do Pregão, na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem 

eletrônica na plataforma BNC – Bolsa Nacional de Compras divulgando data e hora da reabertura da 

sessão. 

7.12. Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo 

de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa 

frustrada por falta de tempo hábil. 

7.13. Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de 

aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o 

qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado 

o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 

7.14. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor, proposta) imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro 

acerca da aceitação do lance de menor valor; 

7.15. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os art. 44 e 45 da LC 123/2006, o 

pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor da ME/EPP/MEI. Após o desempate, poderá o 

pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso não atinja o valor de referência definido pela 

administração pública. 

7.16. Após o termino da etapa competitiva, o Licitante que tiver ofertado o menor preço desde que este 

seja igual ou inferior ao limite de aceitação e não seja manifestamente inexequível, será convocado 

primeiramente para a fase posterior de habilitação. 

7.17. Caso o Licitante classificado em primeiro lugar não cumpra os requisitos da sua habilitação, será 

convocado outro Licitante, observada a ordem de classificação, iniciando-se o procedimento previsto 

neste Edital, não ficando o novo Licitante convocado obrigado a contratar pelo preço ofertado pelo 

Licitante anteriormente inabilitado. 

 

8. DA PROPOSTA ESCRITA READEQUADA 

8.1. A Empresa vencedora deverá enviar a Proposta (ANEXO II), com os valores oferecidos após a 

etapa de lances, em 01 (uma) via rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante 

Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras 

ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, endereço 

completo, número de telefone, e-mail, número de agência e conta bancária em nome da empresa, data 

e assinatura do Representante Legal da proponente. 

 

9. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro poderá verificar se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
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art. 14 da Lei n.° 14.133/2021, especialmente quando à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF; 

b) Cadastro Nacional de e Empresas Inidôneas- CEIS; 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas- CNEP. 

9.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei 8.429/1992. 

9.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrência Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrência Impeditivas Indiretas. (IN n.°3/2018, art.29, caput)  

9.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

9.3. Nos termos no Art. 63, II da Lei 14.133/2021, será exigida a apresentação dos documentos de 

habilitação apenas do licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de 

julgamento; 

9.3.1. A solicitação da documentação de habilitação será efetuada pelo(a) Pregoeiro(a) por meio do 

campo de mensagens da plataforma, sendo concedido prazo não inferior a 02 (duas) horas, com 

possibilidade de prorrogação; 

9.4. Para as empresas que participarem usufruindo dos benefícios do enquadramento como ME ou 

EPP, deverá apresentar para feito de comprovação, UM dos documentos a seguir: Declaração/certidão 

de enquadramento expedida pela Junta Comercial; ou Balanço Patrimonial e Demonstrações do 

resultado do exercício – DRE do último exercício social exigível, comprovando ter receita bruta dentro 

dos limites estabelecidos nos incisos I e II do artigo 3º da Lei 123/06, bem como art. 4°, § 2° da Lei 

14.133/2021; ou comprovante de estar a licitante enquadrada no Simples Nacional. 

9.4.1. Para a habilitação todos licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, 

deverão apresentar a Documentação, na seguinte conformidade: 

9.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 

9.5.1. Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

9.5.1.1. Os documentos descritos no subitem “9.2.1” deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 

9.5.2. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 

atividade assim o exigir; 

9.5.3. Documento de identidade e CPF dos sócios/proprietários. 

 

9.6. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

9.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

9.6.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste 

certame; 

9.6.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes Certidões 

Negativas de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativas: 

9.6.3.1. Prova de regularidade para com a Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão emitida com base na Portaria Conjunta 

RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014; 

9.6.3.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual; no caso de empresas situadas no Estado 

de São Paulo, será exigida para efeito de comprovação de regularidade, a Certidão Relativa aos 
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Débitos Inscritos na Dívida Ativa (Artigo 1°, I, § 1°, da Portaria CAT n° 20 de 01/04/1998 – Norma 

Estadual);  

9.6.3.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal Mobiliária. 

9.6.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 

apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 

9.6.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 

9.6.6. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

9.6.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, por parte de 

ME ou EPP, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 

e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do 

Art. 43, §1°, da Lei Complementar 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 155/2016; 

9.6.6.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.3.6.1, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se 

à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 

licitatório. 

 

9.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.7.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 

judicial da sede da licitante. 

9.7.2. Poderão participar da licitação empresas que estejam em recuperação judicial. 

9.7.2.1. Das empresas em recuperação judicial, será exigido a apresentação, durante a fase de 

habilitação, do Plano de Recuperação já homologada pelo juízo competente e em pleno vigor, sem 

prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecida no 

Edital. 

 

9.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.8.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 

desta licitação, mediante a apresentação de atestado(s) expedido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado. 

9.8.2. Atestados(s) que façam a menção a quantitativos e outras exigências, quando necessárias, 

constarão expressamente no ANEXO I deste Edital. 

9.9. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

9.9.1. Declaração Unificada, conforme modelo (Anexo III). 

9.9.2. As Empresas vencedoras deverão solicitar o cadastramento junto à esta Municipalidade. A 

solicitação deve ser realizada através do e-mail: tributos@natividadedaserra.sp.gov.br e/ou através do 

link: https://www.natividadedaserra.sp.gov.br/e-servicos-servicos-eletronicos-municipais/protocolo-

geral/. 

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não- digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 4°, § 1° e art. 6°, 

§4°). 

10.2. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

mailto:tributos@natividadedaserra.sp.gov.br
https://www.natividadedaserra.sp.gov.br/e-servicos-servicos-eletronicos-municipais/protocolo-geral/
https://www.natividadedaserra.sp.gov.br/e-servicos-servicos-eletronicos-municipais/protocolo-geral/
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10.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4°). 

10.4. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.5. Após a conferência dos documentos encaminhados, se estiverem de acordo com o solicitado, será 

declarada a empresa vencedora e aberto o prazo para manifestação de intenção de interposição de 

recurso. 

10.6. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo estabelecido 

acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

10.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

10.8. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Prefeitura aceitará 

como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 

propostas. 

10.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

10.10. Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão, acarretará a inabilitação do 

licitante; 

10.11. O Pregoeiro ou a Equipe de apoio poderá diligenciar, efetuando consulta direta nos sites dos 

órgãos expedidores na Internet, para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio 

eletrônico; 

 

11. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1.1. A petição será encaminhada à Autoridade Competente pelo certame, aos cuidados do 

Pregoeiro.  

11.1.2. Admitir-se-á o envio de pedido de impugnação, esclarecimento, providências por intermédio 

do e-mail licitacao@natividadedaserra.sp.gov.br, desde que enviado dentro do prazo 03 (três) dias 

úteis, antes da abertura do certame, conforme Lei 14.133/2021. 

11.1.3. Eventual impugnação deverá ser encaminhada através da plataforma da BNC- BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS. 

11.1.4. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir sobre a 

impugnação na forma da Lei. 

11.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada 

nova data para a realização deste certame. 

11.3. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará na 

plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas. 

11.4. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente 

informal. 

11.5. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 

14.133/2021. 

11.6. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou lavratura da ata. 

11.7. Ao final da sessão, mediante o agendamento via chat realizado pelo pregoeiro o proponente que 

desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, 

manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, EM ATÉ 10 MINUTOS, devendo 

juntar as razões no prazo de 03 (três) dias úteis após a sessão. Os interessados ficarão, desde logo, 
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intimados a apresentar contrarrazões no mesmo prazo do recurso, que começará a correr do término do 

prazo do recorrente. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua 

decisão ou encaminhá-lo devidamente fundamentado à autoridade competente. 

11.8. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.9. Não serão conhecidos, os recursos apresentados fora do prazo legal previsto ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 

proponente. 

11.10. Os recursos e contrarrazões devidamente fundamentados deverão ser encaminhados ao 

pregoeiro na forma eletrônica através da plataforma da BNC- BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, 

dentro do prazo estabelecido. 

11.11. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

11.12. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s) 

proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, sendo o objeto Adjudicado e 

Homologado pela autoridade competente. 

11.13. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s) 

mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação e homologação do certame. 

11.14. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida. A 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
12. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
 

12.1. Após estabelecido o resultado desta licitação, os itens serão adjudicados e homologados pela 

autoridade competente. 

12.1.1. A licitante adjudicatária será convocada para assinar o Contrato em até 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da notificação a este fim, sob pena de decair do direito de contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 156 da lei nº 14.133/21 e no presente edital. 

12.1.1.1. Será aceita assinatura digital realizada com o uso de certificados emitidos no âmbito da ICP-

Brasil. 

12.1.1.2. Documentos assinados digitalmente deverão acompanhar o relatório de conformidade e/ou 

chave de validação e/ou “QR code” ou outra forma que permita comprovar a autenticidade do mesmo. 
 

“Documentos eletrônicos assinados perdem eficácia quando impressos 
Não imprima nem aceite documentos eletrônicos impressos, pois 
perdem a validade jurídica. Isso acontece porque, uma vez impresso, o 
documento com assinatura digital passa a ser uma mera imagem do 
que seria o documento eletrônico original. Ou seja, perde-se às 
referências e a âncora de confiança”. - 
https://validar.iti.gov.br/guia.html -  VALIDAR Serviço de validação de 
assinaturas eletrônicas. 

 
12.1.2. A notificação poderá se dar via e-mail, correspondência com aviso de recebimento, mensagem 
eletrônica no endereço constante na proposta ou por meio de publicação no Órgão de Imprensa Oficial.  
12.2. Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as condições de 
habilitação. 
12.2.1. Quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas neste edital, o 
Pregoeiro poderá convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições constantes da proposta vencedora ou revogar a licitação, além de aplicar as 
devidas penalidades ao convocado que não assinar. 

https://validar.iti.gov.br/guia.html
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12.3. Farão parte integrante do Contrato o presente edital e seus anexos, bem como os documentos 
constantes do processo e que tenham servido de base para a presente. 
12.4. O contrato será regido pelas cláusulas e disposições nela constantes. 

 

13. PRAZOS, CONDIÇÕES E LOCAL DE FORNECIMENTO DO OBJETO. 

13.1. Será emitida Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho pela Prefeitura do Município de 

Natividade da Serra, para o devido fornecimento do objeto. 

13.2. O objeto deverá seguir as exigências constantes do ANEXO I (Termo de Referência), as 

especificações constantes neste Edital, além de Leis e legislações que incidam na plena execução do 

Objeto, deste Edital. 

13.3. A empresa adjudicatária obriga-se a fornecer o objeto a ela adjudicado, conforme especificações 

e condições estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no 

caso de divergência, as especificações e condições estabelecidas no edital. 

13.4. Correrão por conta da empresa adjudicatária as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, locação e 

quaisquer outros que venham a incidir no pleno atendimento do objeto e a execução deverá ocorrer 

sem prejuízo dos serviços normais desta Prefeitura. 

13.5. Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura, sem prejuízo das penalidades cabíveis, 

poderá: 

13.5.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do ANEXO I (Termo de 

Referência), determinando sua substituição; 

13.5.2. Determinar sua correção ou devida complementação se houver diferença de quantidades ou de 

partes. 

13.6. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 03 dias úteis, contados do 

recebimento pelo adjudicatário da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado. 

 

14. FORMA DE PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado pela Prefeitura após a comprovação do fornecimento do objeto e a 

devida apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada, pelo setor requisitante da 

Prefeitura do Município de Natividade da Serra, sem qualquer correção monetária, no prazo estipulado 

no ANEXO I – Termo de Referência. 

14.2. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal, será imediatamente solicitada à 

empresa adjudicatária carta de correção, se couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser 

encaminhada a esta Prefeitura no prazo de 02 (dois) dias úteis; 

14.2.1. Caso a empresa adjudicatária não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 

pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 

 

15. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

15.1.3. não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

15.1.5. fraudar a licitação; 

15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

15.2.1. advertência; 

15.2.2. multa; 

15.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 5% a 30% incidente sobre o valor do instrumento 

contratual, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 5% a 15% do valor 

do Contrato. 

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa será de 

15%a 30%do valor do Contrato. 

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 

15.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

15.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
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imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. O resultado do presente certame será divulgado no site www.natividadedaserra.sp.gov.br. 

16.2. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação serão publicados nos meios 

de comunicações oficiais. 

16.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.4. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro designado, com base nas 

disposições da Lei 14.133/2021 e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis; 

16.5. A licitante vencedora na ocasião da assinatura do Contrato, bem como no fornecimento do 

Objeto, deverá atender a todas as Leis e legislações aplicáveis ao devido fornecimento, mesmo que não 

mencionado neste Edital, sob pena de rescisão do Instrumento contratual, sem prejuízo das sanções 

previstas; 

16.6. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente a Comarca de Paraibuna. 

16.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observando os princípios da isonomia e do interesse 

público; 

16.8. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

16.9. Em caso de divergência entre disposições do Edital e demais peças que compõem o processo, 

prevalece à previsão do edital. 

 

Natividade da Serra, 19 de agosto de 2024. 

 

 

Evail Augusto Dos Santos 

Prefeito 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2024 

Edital 044/2024 

Processo Administrativo n° 056/2024 
 

1 – ÁREA SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde 
 
2 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS PARA ESTRUTURAÇÃO DO 
PRÉDIO PROGRAMA DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMILIA NO BAIRRO DA VARGEM 
GRANDE, CONFORME QUANTIDADES E DESCRIÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERENCIA 
 

3 - JUSTIFICATIVA: O prédio onde abrigará o Programa de Estratégia de Saúde da Família (ESF) 
no Bairro da Vargem Grande necessita de mobiliário e equipamentos adequados para oferecer um 
ambiente funcional e seguro aos profissionais de saúde e aos pacientes. 
Atualmente, o prédio onde a referida unidade está instalada há falta de estrutura adequada, falta de 
equipamentos e local para os atendimentos e educação em saúde da população local, o que 
compromete a eficiência no atendimento, conforto dos usuários e dos colaboradores. 
 

4 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. 

1 Cadeira giratória executiva com lâmina de aço interligando assento e encosto em 
espuma injetada de alta qualidade ergonômica e anatômica revestido em couro 
ecológico lavável na cor preta, base giratória para 140 quilos reforçada com 
regulagem de altura a gás e rodízios de p.p.. 

20 

2 Mesa de trabalho na cor gelo com 02 gavetas grandes com chaves e puxadores 
tendo tampo em madeira 30 mm espessura com pés e saia de 25 mm tendo 
sapatas niveladores de piso, medindo 160x60x75cm. 

10 

3 Armário alto fechado na cor gelo com 02 portas c/ chaves e puxadores medindo 
altura 160 x largura 80 x profundidade 40 cm tendo na parte interna 04 vãos livres 
sendo fabricado em madeira mdp 30 mm com pés niveladores de piso. 

10 

4 Mesa quadrada de cozinha com 04 cadeiras, sendo tampo em granito e estrutura 
em aço carbono medindo altura 77 cm x largura 70 cm x profundidade 70 cm com 
04 cadeiras reforçadas com assento estofado na cor preta e estrutura 7/8 em aço. 

01 

5 Armário balcão para cozinha na cor gelo com 1,50 cm x 55 cm x 86 cm tendo 03 
portas e 03 gavetas fabricado inteiro em mdf com corrediças de aço nas gavetas e 
dobradiças reforçadas. 

01 

6 Roupeiro de aço com 08 portas grandes medindo altura 2,00 cm x largura 125 cm 
x profundidade 40 cm, fabricado em chapa de 24 recebendo pintura especial com 
tratamento ante ferrugem, modelo com pitão para cadeado tipo polímero. 

02 

7 Kit estante em aço com largura: 1010 mm x altura: 1200 mm x profundidade: 355 
mm, peso: 13,36 kg, carga máxima: 110 kg, com  estrutura em aço reforçado e 
tratamento químico antiferruginoso fosfatizante, pintura eletrostática a pó, com 49 
gavetas azuis removíveis com porta etiquetas, empilháveis, sendo: 27 n° 3 (l x a x 
p - 104 x 80 x 176mm); 18 n° 5 (l x a x p - 150 x 115 x 255mm); 04 n° 7 (l x a x p - 
220 x 175 x 335mm).  

04 

 

8 Longarina modelo aeroporto com almofada no encosto e assento cor azul, 
cromada com braços de 03 lugares com base fixa em formato de "y" em aço 
cromado com quatro sapatas; encosto e assento com estrutura em aço perfurado; 
braço em aço cromado com formato anatômico; dimensões: 173 cmx62 cmx74 cm; 
encosto com 50 cm de largura x 43 cm de altura; cada assento com 40cm de 
profundidade x 50cm de largura; altura do assento ao chão: 35cm; espessura do 

05 
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assento/encosto: 1.2mm; espessura dos braços/pernas: 1.2mm; espessura da 
base da longarina: 1.8mm peso máximo recomendado: 150kg por assento. 

9 Micro-ondas 34 litros branco, 1400 w de potência - 127v, classificação energética 
“A” 

01 

10 Cama de solteiro com cabeceira em madeira maciça para colchão de 0,88cm x 
1,88 cm, com estrado reforçado, com dimensões C: 190 cm x L: 100 cm x A: 103 
cm suporte de até 150 kg,  
 

02 

11 Smart TV com visor de Led tamanho 42”, resolução 1080 p, Dolby Audio, 
Processador Quad-Core, entrada HDMI e HDMI Arc, entrada USB, conexão 
Bluetooth, USB, Ethernet, HDMI. 

02 

12 Impressora laser monocromática velocidade mínima: impressão: 40 ppm a4, 
funções de impressora de rede, nova (não remanufaturada), e com manual, driver 
e painel em português. 
visor lcd: mínimo de 2 linhas processamento de papel nos formatos a4, ofício e 
carta. duplex para impressão, impressão: formato a4, oficio e carta resolução de 
impressão: 1.200x 1.200 dpi senhas, por meio de contas específicas. Senhas para 
impressão mínimo 20 senhas. alimentador de papel: no mínimo 01 (uma) gaveta 
com capacidade de no mínimo 250 (duzentos e cinquenta) folhas. 
bay pass (alimentação manual papel) mínimo 95 folhas. entrada de pen drive usb: 
impressão em pdf, tiff e xps gramatura: mínimo 210 gramas via bandeja multiuso. 
capacidade mensal de 75.000 páginas por mês. processador: mínimo de 790 mhz. 
memória: mínimo de 256 mb 
linguagem de impressão: pcl 6 e post cript 3e xps 
sistemas operacionais: windows /xp/ 
vista/2008/7/windows 10/server 2008/2012/ 
somac10,5/linux interface de rede ethernet 10/100/1000 base tx (rj 45) e rede sem 
fio (wireless lan ieee 802.11.) impressão confidencial. software de manutenção 
remota : o software de manutenção remota deverá gerar maior produtividade do 
equipamento , evitando parar o funcionamento do mesmo , atraves de soluções 
resolvidas a distância : a - obter contadores remotamente do equipamento ;b - 
checar status de consumíveis ;c - enviar mensagens para painel do equipamento 
para conhecimento do usuário ; d - atualizar firmoware remotamente ;e - configurar 
remotamente o equipamento ;f - permita o acesso para registrar, coletar e atualizar 
dados dos dispositivos via smartphones e tablets; os equipamentos reprográficos 
devem ser novos, sem uso, lacrados de fábrica. apresentar junto a proposta 
comercial: documento emitido pelo fabricante do equipamento informando nome 
de técnicos treinado junto ao fabricante e garantia 36 meses e certificação anatel. 
garantia estendida: 36 meses com assistência técnica no local de instalação 
atendimento em até 24 horas. o equipamento deve ser acompanhado de: unidade 
de imagem (cilindro revelador etc...) para mínimo de 90.000 páginas a4 com 
cobertura de 5%. toner para 3.000 paginas a4 com cobertura de 5%. 

04 

13 MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICO - velocidade mínimo: copia - 
impressão - scanner: 40 ppm a4, ampliação e redução automática com zoom 25 % 
a 400%. funções de copiadora, impressora e escanner (scanner monocromático e 
colorido) de rede, nova (não remanufaturada), e com manual, driver e painel em 
português. 
visor lcd: mínimo de 5 linhas processamento de papel nos formatos a4, ofício e 
carta. Alimentador de originais para mínimo de 50 originais duplex para copias - 
impressão e escanner formatos a4 - oficio - carta (inclusive pelo alimentador de 
originais) com passagem única (dsdp) impressão e scanner: formato a4, oficio e 
carta resolução de impressão: 1.200x 1.200 dpi seletor de cópias de 01 à 240. 
senhas, por meio de contas específicas. senhas para cópias, impressão e scanner 
mínimo 90 senhas. alimentador de papel: no mínimo 01 (uma) gaveta com 
capacidade de no mínimo 250 (duzentos e cinquenta) 

01 
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folhas. bay pass (alimentação manual papel) mínimo 95 folhas. entrada de pen 
driveusb:impressão e digitalização em pdf, tiff e xps gramatura: mínimo 210 
gramas via bandeja multiuso. capacidade mensal de 75.000 páginas por mês. 
scanner colorido de rede: formato pdf, tiff, jpeg e xps. 
processador: mínimo de 790 mhz. memória: mínimo de 500 mb com possibilidade 
de expansão ate 1.490 gb linguagem de impressão: pcl 6 e post cript 3e xps 
sistemas operacionais: windows /xp/ vista/2008/7/windows 10/server 2008/2012/ 
somac10,5/Linux interface de rede ethernet 10/100/1000 base tx (rj 45). 
impressão confidencial classificação eletrônica para execução de apostilas. 
software de manutenção remota: o software de manutenção remota deverá gerar 
maior produtividade do equipamento, evitando parar o funcionamento do mesmo, 
através de soluções resolvidas a distância: a - obter contadores remotamente do 
equipamento; b - checar status de consumíveis; c - enviar mensagens para painel 
do equipamento para conhecimento do usuário; d - atualizar firmoware 
remotamente; e – configurar remotamente o equipamento; f - permita o acesso 
para registrar, coletar e atualizar dados dos dispositivos via smartphones e tablets; 
os equipamentos reprográficos devem ser novos, sem uso, lacrados de fábrica. 
apresentar junto a proposta comercial: documento emitido pelo fabricante do 
equipamento informando nome de técnicos treinado junto ao fabricante e garantia 
36 meses. garantia estendida: 36 meses com assistência técnica no local de 
instalação atendimento em até 24 horas. o equipamento deve ser acompanhado 
de: unidade de imagem (cilindro revelador etc...) para mínimo de 90.000 páginas 
a4 com cobertura de 5%. toner para 1.000 páginas a4 com cobertura de 5% 

14 DESKTOP COM PROCESSADOR I7 OU SUPERIOR - características mínimas: 
processador de 10ª geração ou superior, 8 nucleos, 16 threads, frequencia minima 
2,9ghz até 4.80ghz, 16mb cache, velocidade de barramento 8gt/s; vídeo integrado 
ao processador; o processador deve vir acompanhado de seu cooler original 
padrão; placa mãe micro atx, lga 1200, pcie 3.0, m.2; suporta processadores de 
14nm, arquitetura de memória: dual channel, gráfico: processador gráfico integrado 
ao processador, múltiplas saídas de vídeo: portas hdmi+d-sub(vga), slots de 
expansão: 1 x pcie x16, armazenamento: 4 x porta(s) sata, lan: 1 x porta lan, 
áudio: integrado. portas no painel traseiro: 1 x saída(s) d-sub, 1 x hdmi, 1 x porta(s) 
lan (rj45), 3 x conector(es) de áudio, 4 x porta(s) usb 2.0 ou superior; memória: 
16gb (2x8gb), ddr4 2400 mhz ou superior; 
armazenamento interno: ssd 1tb sata3 ou nvme (minimo); * gabinete torre atx, 
duas portas usb e porta áudio frontal, cor preta ou prata e preta; * fonte de 
alimentação potência mínima de 500w reais, padrão atx 12v, voltagem bivolt, 
entrada 115~230vac, conectores: atx 20+4pin:1, atx 4pin:1, 4 pin periféricos: 2, 
sata power: 2; *teclado usb abnt2; mouse usb 800dpi ou superior * o gabinete, 
teclado e mouse deve ser da mesma marca do fabricante do computador com logo 
impresso (nome do fabricante) de tal forma que identifique o mesmo (não será 
aceito produto oem sem identificação ou com logo de outro fabricante) * monitor 
led 21,5" com conexão vga e hdmi, bivolt; licença perpetua do windows 10 
professional 64bits oem instalada e ativada; licença perpetua do office home 
business 2019 ou superior instalada e ativada;* garantia do computador (desktop) 
de 12 meses "on-site" prestada pelo fabricante ou assistência técnica autorizada, 
com resolução máxima em até 10 dias úteis. (entende-se como garantia on-site 
aquela que é prestada dentro das instalações da municipalidade), não podendo 
ser oferecida por integradores. o fabricante do computador deverá disponibilizar os 
seguintes meios para abertura de chamados referente a garantia: através de 
interface web específica para chamados técnicos no site do fabricante, e contato 
através de número telefônico 0800. apresentar juntamente com a proposta 
documento oficial do fabricante comprovando a garantia solicitada. com o intuito de 
adquirir desktops de procedência nacional, comprovante que a marca do 
computador possui registro no instituto nacional da propriedade industrial, cuja 

07 
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natureza da marca apresentada conste como "marca de produto". * apresentar 
juntamente com a proposta: catálogo, manual, prospecto ou pdf, original do 
fabricante do comprovando o atendimento as características mínimas exigidas. 
deverá constar no próprio catálogo ou na proposta a origem do site oficial do 
fabricante, de tal forma que informe a "fonte" (endereço completo 
http://www.fabricante.com.br/produtox) do respectivo documento, possibilitando a 
comprovação da autenticidade do documento proposto 

15 NOBREAK 800VA BIVOLT - PRETO - - Nobreak com regulação on-line, filtro de 
linha e estabilizador interno com 4 estágios de regulação que mantém a energia 
sempre estabilizada, independentemente do nobreak funcionar em modo rede ou 
modo bateria. 
- recarregador que permite a recarga das baterias mesmo com níveis muito baixos 
de carga como quando o nobreak fica desligado da tomada por um longo período. 
- sistema de autoteste, que verifica se os circuitos internos estão funcionando 
corretamente antes de fornecer energia para as tomadas de saída, bem como a 
função dc start, que permite ligar o nobreak onde não haja rede elétrica. - interativo 
- regulação on-line; 
- estabilizador interno: com 4 estágios de regulação; - filtro de linha interno; - 
microprocessador: risc de alta velocidade com memória flash. Integra diversas 
funções periféricas, aumentando a confiabilidade e o desempenho do circuito 
eletrônico; 
- função true rms: analisa corretamente os distúrbios da rede elétrica permitindo a 
atuação precisa do equipamento. Indicada para todos os tipos de rede, 
principalmente para redes instáveis ou com geradores de energia elétrica; - 
autoteste: ao ser ligado o nobreak testa todos os circuitos internos, inclusive as 
baterias; 
- autodiagnóstico de bateria: informa quando a bateria precisa ser substituída; - 
recarregador strong charger: permite a recarga das baterias mesmo com níveis 
muito baixos de carga; - recarga automática das baterias em 4 estágios: recarrega 
as baterias mesmo com o nobreak desligado;  
- inversor sincronizado com a rede (sistema pll); - forma de onda senoidal por 
aproximação: retangular pwm - controle de largura e amplitude;  
- dc start: permite ser ligado na ausência de rede elétrica; - circuito 
desmagnetizador; 
- porta fusível externo com unidade reserva; - botão multifunção: liga/desliga (com 
pausa de segurança), função mute (que inibe o alarme sonoro) e botão embutido e 
iluminado, que evita o desligamento acidental; - led bicolor no painel frontal: indica 
as condições (status) do nobreak, como: modo rede, modo inversor/bateria, final 
de autonomia, subtensão, sobretensão, baterias em carga, etc; - alarme 
audiovisual para queda de rede, subtensão, fim do tempo de autonomia, final de 
vida útil da bateria, 
sobretensão e sobrepotência; - botão multifunção: liga/desliga (com pausa de 
segurança), função mute (que inibe o alarme sonoro) e botão embutido e 
iluminado, que evita o desligamento acidental.  
- indicador luminoso de rede - 6 tomadas 
- microprocessado- 4 estágios de regulação - potência máxima 800 
av - bivolt automático - rendimento/autonomia: 25 minutos. - garantia de 12 meses 
* Apresentar juntamente com a proposta: catálogo, manual, prospecto ou PDF 
original do fabricante do comprovando o atendimento as características mínimas 
exigidas. Deverá constar no próprio catálogo ou na proposta a origem do site 
oficial do fabricante, de tal forma que informe a "FONTE" (endereço completo 
http://www.fabricante.com.br/produtox) do respectivo documento, possibilitando a 
comprovação da autenticidade do documento 

07 

16 TABLET DE 8,7 POLEGADAS OU MAIS - Especificações: Tamanho (Tela 
Principal): 8.7" (220.5mm) ou mais; Processador: 

02 
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Velocidade do Processador 2.3GHz, 1.8GHz ou mais; Tipo de Processador: Octa 
Core ou mais; Tela: Tamanho (Tela Principal) 8.7" (220.5mm) ou mais; Resolução: 
(Tela Principal) 1340 x 800 (WXGA+); Tecnologia (Tela Principal): TFT; 
Profundidade de Cor (Tela Principal): 16M; Câmera Câmera Traseira - Resolução 
8.0 MP Câmeras Traseiras - Foco Automático - Sim Câmera Frontal 
-Resolução 2.0 MP Câmera Traseira - Flash: Não Resolução de Gravação de 
Vídeos: FHD (1920 x 1080) @30fps; Memória; 
Memória RAM (GB) 4 GB; Memória Total Interna (GB) 64 GB*; 
Memória Disponível (GB) 48.2 GB; Suporte ao Cartão de Memória: 
MicroSD (Up to 1TB) Conectividade Versão de USB USB 2.0; 
Localização GPS, Glonass, Beidou, Galileo; Conector de Fone de Ouvido: 
Conexão 3.5mm Estéreo (Padrão P2); Versão de MHL: 
Não; Wi-Fi: 802.11 a/b/g/n/ac 2.4G+5GHz, VHT80 
Wi-Fi Direct: Sim; Versão de Bluetooth: Bluetooth v5.0; NFC: Não; 
Perfis de Bluetooth: A2DP, AVRCP, DI, HID, HOGP, HSP, OPP, PAN PC Sync 
Smart Switch (Versão para PC); Sistema Operacional: Android Informações Gerais 
Formato Tablet Sensores: Acelerômetro, Geo Magnético, Sensor de Luz 
Especificações Físicas Dimensões (AxLxP, mm): 212.5 x 124.7 x 8.0 Peso (g): 366 
Bateria Capacidade da Bateria (mAh, Typical) 5100 Removível: Não Áudio e Vídeo 
Formato de Reprodução de Vídeo: MP4, M4V, 3GP, 3G2, AVI, FLV, MKV, WEBM 
Resolução de Reprodução de Vídeo: FHD (1920 x 1080) @30fps Formato de 
Reprodução de Áudio: MP3, M4A, 3GA, AAC, OGG, OGA, WAV, AMR, AWB, 
FLAC, MID, MIDI, XMF, MXMF, IMY, RTTTL, RTX, OTA Serviços e Aplicativos S-
Voice: Não; Mobile TV: Não 

17 MACA PEDIÁTRICA BALCÃO EM MDF COM 03 GAVETAS E ESPAÇO 
PARA BALANÇA com estofado confortável revestido com  corino na cor preta com 
estrutura da Mesa em MDF 15 MM, Antibacteriano 
Medidas Montada: 1,80 cm x 60 cm x 60 - (C X L X A): 
Altura do estofado: 5 cm / Colchão 135x60 
Densidade: D-28 
Capacidade de Carga Estática: 350 kg 
Ferragens: Corrediças Telescópicas, Dobradiças caneco 35 mm  
super alta, puxador de alumínio tipo Gola. 
 

02 

18 Maca para divã clínico hospitalar fabricado em aço carbono de 1 ¼ tubular com 
acabamento em pintura epóxi. Leito estofado em courvin na cor preta com 
densidade 28.  Cabeceira reclinável através de cremalheiras com ajuste até 3 
posições. Suporte para lençol descartável de 50 cm. Pés com ponteiras PVC. 
Capacidade 150 kg. 
Dimensões Externas: 
* Comprimento: 181 cm; 
* Largura: 0,61 cm; 
* Altura: 0,81 cm; 

03 

19 Carro para Curativo Inox Com Balde E Bacia Armação tubular com tampo e 
prateleira de chapa de aço inox 430, pés com rodízios de 3″, sendo 2 rodízios com 
freios e 2 sem freios. Acompanha 01 balde 5 litros em inox e 01 bacia 3 litros em 
aço inox.  Dimensões 0,75m compr. X 0,45m larg. X 0,80m altura. Medidas da 
embalagem: 1,10 x 0,49 x 0,86. Peso: 12 kg. 

01 

20 Poltrona de Coleta com Suporte de Soro confeccionada em tubo de aço 1" x 1,20 
mm e tubos pintados. Base em tubos 1" ¼ x 1.20 mm. Estofados em espuma 
revestidos em Corano na cor preta, assento, encosto, braços laterais com 
revestimento total e base, suporte para pés. Suporte de Soro haste em Inox. 
Capacidade: Até 120 kg. 
Movimento: 4 Posições - Simultâneo do Encosto e Perneira. 
Pés: Ponteiras plásticas em PVC antiderrapante. 

06 
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Acabamento: Tapeçaria grampeada, espuma D23. Pintura eletrostática a pó com 
tratamento antiferruginoso prévio, secagem em estufa. 
Dimensões aproximadas (C x L x A): 1,65 x 0,80 x 0,65 metros. 

21 MESA GINECOLÓGICA com GABINETE MDF com 2 PORTAS E 3 GAVETAS 
CUBA CHAPA DE AÇO ,construída em MDF com revestimento BP (melaminico de 
baixa pressão),leito acolchoado em espuma densidade 28, na cor preta, gabinete 
com 2 portas 3 gavetas, 1 par de porta coxas,  suporte para lençol descartável, 
cuba em chapa de aço com pintura epóxi, Dimensões externas aproximadas: 
Comprimento 1,20 cm, profundidade: 0,60 cm, altura: 0,80 cm. Peso: 60 kg. 

01 

22 Câmara de Conservação 280 litros, tipo vertical, faixa de temperatura +2° C  a +8° 
C, capacidade total 280 litros, dimensões externas: A 188 cm, L 64 cm, P 71 cm, 
gabinete externo e interno em aço inoxidável, porta de vidro com sistema anti-
embaçamento e moldura de alumínio escovado, abertura deslizante, com 06 
prateleiras ou gavetas, rodízios giratórios com trava, peso de 160 kg, tensão 
110/127 v, frequência 50 ou 60 Hz, consumo 4,3 A/h, isolamento térmico PU 
injetado expandido de alta densidade isento de CFC 75 mm, compressor 
hermético AC ou DC ou AC/DC acoplado, gás refrigerante R134a ecológico, chave 
geral de alimentação liga/desliga, registro na ANVISA, degelo automático, display 
painel de controle eletrônico, iluminação interna de LED, memória com registro de 
temperaturas, alarmes: de porta aberta, de temperatura fora do programado, baixa 
temperatura, falta de energia, bateria baixa; saída USB, data loger, garantia 
mínima de 12 meses. 

01 

23 Compressor D700 40L, Altura: 80,1 cm, Profundidade 49,8 cm,Potência do motor 
2HP, 1 pistão (cabeçote),Deslocamento teórico 283 l/min -10 pcm, Pressão 
máxima: 120 psi - 8,3 bar, Frequência do motor 60 Hz 
Voltagem: 127V~ ±10% ou 220V~ ±10%, Potência / consumo de energia 127V~: 
1651 VA / 1,65 KW/h,220V~: 1474 VA / 1,47 KW/h. 

01 

24 Cadeira Mocho com encosto anatômico, acabamento liso e cantos arredondados 
estofamento em material rígido e resistente, com revestimento sem costura na cor 
azul celeste com densidade adequada e anti-deformante, base com 5 rodízios, 
com ajuste de altura , assento com sistema central de elevação a gás através de 
alavanca lateral, promovendo movimentos suaves. Altura do Assento 
410/520 mm,Altura do Encosto 410mm, Capacidade de Carga 110Kg, 
Largura da base 550 mm, Largura do estofamento 425 mm, Sistema de elevação, 
Pistão a gás. 

01 

25 Consultório Odontológico ambidestro composto por: 
 
Cadeira: Base com debrum antiderrapante; dispensa fixação no piso, 
Estrutura construída em aço maciço, com tratamento antioxidante e pintada em 
tinta epóxi proporcionando maior resistência e durabilidade ao conjunto; Sistema 
tipo pantográfico de elevação confeccionado em chapa de aço, oferece maior 
resistência, capacidade de elevação de até 200 kg; Caixa de ligação integrada 
otimizando espaço dentro do consultório com botão ON/OFF localizado na lateral 
da base da cadeira facilitando o acesso do profissional; Amplo estofamento na cor 
azul celeste; Braço de apoio para o paciente rebatível 90º; Sistema de elevação 
eletromecânico acionado por moto-redutor de baixa tensão com 24 volts; Tensão 
de alimentação 127 ou 220V ~ 50/60Hz; Encosto de cabeça anatômico, removível, 
bi-articulável e com regulagem de altura, com movimentos anterior, posterior e 
longitudinal e sistema de trava por alavanca. 
 
Pedal, Joystick: Pedal de comando multifuncional acionando cadeira, peças de 
mão e refletor, Movimentos de elevação e inclinação automáticos e sincronizados, 
Posições de trabalho que podem ser personalizadas, Opção “volta à zero” para 
retornar à posição inicial diretamente, Desligamento automático do refletor ao 
pressionar a tecla “voltar a zero”, Proteção do sistema elétrico contra oscilações de 

01 
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tensão e corrente 
 
Equipo Cart: Produzido em ABS injetado; 
Pedal Progressivo com o acionamento das peças de mão nos terminais do equipo, 
com controle de velocidade  acionamento em qualquer ponto do pedal;  
Seringa tríplice: bico giratório, removível e autoclavável;  
Mangueiras: arredondadas, leves e flexíveis,  
Suporte das pontas: com acionamento pneumático individual 
Tampo de inox removível: resistência à corrosão 
Puxador Bilateral de série: 01 seringa tríplice; 01 terminal sem spray para baixa 
rotação; 01 terminal para alta rotação; 
 
Unidade de água: Produzido em ABS injetado: Cuba em cerâmica: profunda, 
removível e com ralo e filtro para retenção de sólidos e cobertura para evitar 
respingos; 
Filtro de detritos localizado na base da cadeira; 
Sistema de regulagem da vazão da água: permite a regulagem fina do fluxo de 
água; 
Reservatórios translúcidos de 1000 ml para: água das peças de mão, seringa 
tríplice; 
Unidade de água e cuba rebatível em 90º, possibilitando uma ampla mobilidade 
que permite aproximação do auxiliar ao campo operatório; 
Terminal Sugador Venturi,Terminal Sugador Bomba de Vácuo; 
 
 
Refletor com tecnologia de iluminação em LED, Monofocal para uso odontológico 
com sistema óptico com 1 LED; 
Espelho multifacetado com tratamento multicoating; espelho com dupla proteção, 
Puxadores bilaterais em forma de alça, Cabeçote em material resistente, com giro 
de 620º, Intensidade: 8.000 a 35.000 LUX (escolha de intensidade pelo pedal); 
 
Cadeira Mocho com encosto anatômico, acabamento liso e cantos arredondados 
estofamento em material rígido e resistente, com revestimento sem costura na cor 
azul celeste com densidade adequada e anti-deformante, base com 5 rodízios, 
com ajuste de altura , assento com sistema central de elevação a gás através de 
alavanca lateral, promovendo movimentos suaves. Altura do Assento 
410/520 mm,Altura do Encosto 410mm, Capacidade de Carga 110Kg, 
Largura da base 550 mm, Largura do estofamento 425 mm, Sistema de elevação, 
Pistão a gás.  
 

26 AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 BTUS QUENTE E FRIO 220V - Tecnologia  
Dual Inverter 
Comfort Sleep; Serpentina de Cobre com tratamento Gold Fin; Ciclo 
Frio. 
Modelo: 18,000. Desumidificação [l/h] 1.30. Alimentação elétrica 
[V/Hz/ph] 220/60/1. 
Potência (refrigeração) [W] 1,720. Corrente (refrigeração) [A] 7.8. 
Classificação Energética A. Gás Refrigerante R-410ª. Controle 
remoto sem fio. Modo SLEEP (Até 7 horas). TIMER (Até 24 horas). 
Função ENERGY SAVING. Modo turbo (Resfriamento Rápido). 
Display Iluminado. Modo AUTO CLEAN. Abertura da Aleta de cima 
para baixo. 
Deflexão de Ar Acima e Abaixo Automático. Deflexão de Ar Direita e 
Esquerda Manual. 
UNIDADE EXTERNA. Proteção Anticorrosão Sim. Garantia do Compressor 10 

01 
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anos. Garantia total mínima 12 meses. 

27 AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 BTUS FRIO 220V - Tecnologia  Dual Inverter 
Comfort Sleep; Serpentina de Cobre com tratamento Gold Fin; Ciclo 
Frio. 
Modelo: 18,000. Desumidificação [l/h] 1.30. Alimentação elétrica 
[V/Hz/ph] 220/60/1. 
Potência (refrigeração) [W] 1,720. Corrente (refrigeração) [A] 7.8. Classificação 
Energética A. Gás Refrigerante R-410ª. Controle remoto sem fio. Modo SLEEP 
(Até 7 horas). TIMER (Até 24 horas). 
Função ENERGY SAVING. Modo turbo (Resfriamento Rápido). 
Display Iluminado. Modo AUTO CLEAN. Abertura da Aleta de cima para baixo. 
Deflexão de Ar Acima e Abaixo Automático. Deflexão de Ar Direita e Esquerda 
Manual. 
UNIDADE EXTERNA. Proteção Anticorrosão Sim. Garantia do Compressor 10 
anos. 
Garantia total mínima 12 meses 

08 

 
Observações:  Garantia mínima de 1 ano dos materiais e equipamentos. 

Disponibilidade de assistência técnica local e montagem. 
 
5 - VALOR MÉDIO ESTIMADO 

 
A estimativa dos preços está apresentada em valor de custo médio adquirido através de três 

orçamentos apresentados em anexo, totalizando um valor médio de R$ 203.301,69.   
 

6. OBRIGAÇÕES DO COMPROMISSÁRIO DO FORNECEDOR   
 
6.2.   Assumir integral responsabilidade pela boa e eficiente execução do objeto licitado que 

vier a efetuar, estando sempre de acordo com o estabelecido nas normas e legislação vigentes e 
demais documentos técnicos fornecidos.  

6.3. Assumir integral responsabilidade pelos danos decorrentes desta execução, inclusive 

perante terceiros.   

6.4. Executar, conforme as exigências dos Departamentos obedecendo sempre as Leis 

vigentes.  

6.5. A detentora do contrato é responsável direta pela execução do objeto, respondendo civil 

e criminalmente por todos os danos e prejuízos que venha, direta ou indiretamente, 

provocar ou causar ao Órgão Gerenciador ou a terceiros.  

6.6. A detentora do contrato deverá proceder às correções que se fizerem necessárias à 

perfeita realização do objeto, executando-as em perfeitas condições e de acordo com a 

fiscalização do Órgão Gerenciador.   

6.7.  A detentora manterá, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as 
obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela 
licitação.  

6.8. A detentora fica obrigada, ao pagamento de todos os tributos federais, estaduais e 

municipais que existem e que por ventura vierem a ser criado por Lei.   

6.9. A aquisição de mobiliário e equipamentos conforme especificações técnicas, com 

garantia mínima de 1 ano e disponibilidade de assistência técnica local e montagem. 

 

7. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

7.1. A secretária de saúde Sra. Marcia Aparecida Faustino Lazarin fiscalizará o cumprimento 

das cláusulas e condições estabelecidas neste credenciamento; a qualidade dos 

materiais e equipamentos; a obediência à legislação e demais normas pertinentes; o 
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faturamento apresentado, bem como qualquer tipo de ocorrência que mereça ação 

fiscalizadora ou apuração de responsabilidades e/ou irregularidade;  

7.2. A detentora facilitará ao Departamento Municipal Saúde e aos órgãos o 

acompanhamento e a fiscalização permanente os materiais e equipamentos, de forma 

ampla e irrestrita, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados para 

fiscalizar a execução do objeto do contrato;   

7.3. Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa 

da detentora do contrato poderá ensejar a rescisão deste termo ou a revisão das 

condições ora estipuladas.  

7.4. O responsável pelo recebimento fará a conferencia dos itens que deverão estar de 

acordo com as especificações técnicas do Termo de referência, podendo, se for ocaso, 

recusar parcialmente ou totalmente o material caso o mesmo apresente defeitos ou não 

atendam as especificações técnicas descritas no termo de referência. 

7.5.   Não será admitida a subcontratação do objeto deste contrato. 

 

CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO  

PAGAMENTOS: O pagamento será efetuado após a comprovação do fornecimento do objeto e a devida 

apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada, pela unidade requisitante, sem qualquer 

correção monetária, no prazo máximo de até 20 (vinte) dias úteis, contados da finalização da liquidação 

da despesa.  

a) No caso de atraso pelo Órgão Gerenciador, os valores devidos à Compromissária/Fornecedor 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPC-FIPE de correção monetária.  

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

• A ordem de entrega/serviço expedida após a assinatura do contrato indicará: o nome da Empresa 

• As entregas deverão ser feitas no novo prédio do ESF, localizado no bairro da Vargem Grande 
(zona rural do município), localizado na Rua Cinco, Natividade da Serra SP, conforme prazo 
estipulado em contrato, em dias úteis e no horário compreendido das 08 (oito) às 15 (quinze) 
horas, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.  

• A empresa deverá entrar em contato com a unidade de saúde do município para agendar a 
entrega dentro do prazo estabelecido. 

• O responsável pelo recebimento fará a conferencia dos materiais que deverão estar de acordo 
com as especificações técnicas do Termo de referência, podendo, se for ocaso, recusar 
parcialmente ou totalmente o material caso o mesmo apresente defeitos ou não atendam as 
especificações técnicas descritas no termo de referência. 

• Como se trata de aquisição de materiais hospitalares, para os itens elegíveis, será exigido o 
comprovante de registro na ANVISA, de acordo com a Lei nº 6.360/76 e portaria conjunta nº 1/96 
ANVISA, Registro no INMETRO, entre outros. 

PRAZO DE ENTREGA: Em até 20 dias corridos após a assinatura do Contrato.  

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O contrato decorrente dessa licitação vigorará por 12 (doze) meses 

contados de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso, conforme artigo 84, da Lei 14.133/2021. 

  

JULGAMENTO  

O critério adotado será o de MENOR VALOR POR ITEM  

Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes.  

  

ELEMENTOS E REQUISITOS DA PROPOSTA  



Rua José Fernandes da Silva, n.º 28 | centro | CEP 12.180-000 
Natividade da Serra | SP | PABX (12) 3677 9700 

www.natividadedaserra.sp.gov.br 

  
 

Página 23 

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: Deverá ser de 60 (sessenta) dias, no mínimo, contados a 

partir da data de sua apresentação.  

APRESENTAÇÃO: As propostas deverão ser elaboradas de acordo com o ANEXO II, observados os 

requisitos deste Termo de Referência.  

  

OUTRAS EXIGÊNCIAS  

JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – DEVERÁ SER APRESENTADO:  

1. Comprovação de qualificação operacional, nos termos do Art.67, da Lei n.° 14.133/2021, para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto da 
licitação, será realizada mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) 
de direito público ou privado, indicando local, produtos, quantidades fornecidas e outros dados 
característicos do(s) fornecimento(s).  
1.1. Entende-se como pertinente e compatível atestado(s) com o objeto  

1.2.  O licitante deverá apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por 
entidade de direito público ou privado. O atestado deverá comprovar que a empresa licitante 
executou serviços compatíveis com o objeto do presente certame.   

Os respectivos documentos possuem obrigatoriedade de entrega dentro do prazo estabelecido, item 
obrigatório para assinatura do Contrato, sendo a empresa desclassificada em caso de não 
apresentação dos itens citados.  

  

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR  

1. Declaração Unificada, conforme modelo (Anexo III).  

  

 GARANTIA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL  

NÃO EXIGIDA   

  

  

Natividade da Serra, 19 de agosto de 2024  

 

 

  

 

Marcia Cristina Faustino Lazarin 
Secretaria Municipal de Saúde 
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   ANEXO II – PROPOSTA COMERCIAL – PREGÃO Nº......... – PROCESSO Nº............  
  

Razão Social da PROPONENTE:   

Endereço:   

CEP:  Fone:  Fax:  

E-mail:   

  

CNPJ:  Inscrição Estadual :  

  

  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS PARA ESTRUTURAÇÃO DO 

PRÉDIO PROGRAMA DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMILIA NO BAIRRO DA VARGEM 

GRANDE, CONFORME QUANTIDADES E DESCRIÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 

REFERENCIA - ANEXO I.  
   

ITEM  SERVIÇOS(S)   UND  QUANT.  MARCA 
VALOR  

UNITÁRIO (R$)  TOTAL (R$)  

XX  XXXXXXXXX  XX  XX  XXXX XXXXX  XXXXX  

VALO R GLOBAL (R$)  XXXXXXXXXXXX  

  

Declaramos, sob as penas da lei, estar de acordo com todos os termos deste Pregão e que os serviços 

ofertados atendem todas as especificações exigidas no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.  

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela 

proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, 

material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro.  

a) Prazo e Local de Entrega conforme consta no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA  

b) A presente proposta é válida pelo período de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 

apresentação.  

  

LOCAL:  

  

DATA:  

  

  

Nome do REPRESENTANTE:  

  

 

RG:  

  

CPF:  

Assinatura do REPRESENTANTE:  
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

  

  

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE DA SERRA  

PREGÃO ELETRÔNICO nº XXX/XXXX  

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº XXX/XXXX  

   

  

Pelo  presente  instrumento,  a  empresa ........................., CNPJ  nº  ......................,  com  sede  na  

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:   

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal.   

3) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.   

4) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os 

termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes 

no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de 

fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins 

de habilitação.   

5) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº 

........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de 

Preços/contrato.   

6) Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-

Prefeito, Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, 

até o segundo grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso quadro social, 

nenhum Servidor do Município.   

7) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, 

na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).   

8) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de 

Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:  

E-

mail:__________________________________________________________Telefone:___________E

ndereço:______________________________________________________Bairro:______________  

Cidade:______________________________CEP: ________________________  

9) Declaramos que não possui, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 5° da 

Constituição Federal.   

10) Declaramos que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira 

independente.   
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11) Caso ocorra a alteração do e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado 

nos dados anteriormente fornecidos.   

12) Declaramos que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de apresentação da proposta, sob pena de desclassificação.   

13) Declaramos de que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.   

14) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 

n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de 

Preços/contrato, referente ao processo supracitado e todos os atos necessários ao cumprimento das 

obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 

Preços/Contrato.   

  

  

Cidade, ___ de __________________ de _______  

  

  

______________________________  

(assinatura e identificação do representante legal da licitante)  
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ANEXO IV – TERMO DE COMPROMETIMENTO – LEI Nº 123/2006  

  

  

Processo Administrativo nº XXX/XXXX  

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO nº XXX/XXXX  

  

  

A empresa _________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº ___________________, com sede na 

___________________________, cidade de ____________, Estado de ____________, neste ato 

representado por ________________, portador da Cédula de Identidade RG nº ________, CPF nº 

__________________, declara, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 0XX/20XX, 

destinado  

“____________________________________________________________________”, que:  

  

a) Se inclui no regime diferenciado disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, e que não 

se enquadra nas hipóteses previstas no art. 4º da referida legislação, sob as penas da Lei e de 

desclassificação no certame licitatório em questão;  

b) Não possui contratos junto a administração pública, cujo os valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no 

ano calendário de realização de licitações, conforme art. 4°, § 2° da Lei 14.133/2021.  

  

   

   

  

  

Cidade, ___ de __________________ de _______  

  

  

  

______________________________  

(assinatura e identificação do representante legal da licitante)  

  

  

Observação: Para comprovação, é necessária a juntada da declaração/certidão de enquadramento 

expedida pela Junta Comercial; ou Balanço Patrimonial e demonstrações do resultado do exercício 

– DRE, comprovante do Simples Nacional, comprovando ter receita bruta dentro dos limites 

estabelecidos nos incisos I e II do artigo 3º da Lei 123/06.  
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ANEXO V – INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  

FOLHA DE DADOS PARA ELABORAÇÃO DO CONTRATO.   

  

RAZÃO SOCIAL  

  

CNPJ n°  

  

INSCRIÇÃO ESTADUAL  

  

ENDEREÇO  

  

N°  

  

CIDADE  

  

ESTADO  

  

CEP  

  

FONE  

  

FAX  

  

E-MAIL  

  

REG. JUNTA COMERCIAL  

  

DATA REG. JUNTA COMERCIAL  

  

NOME COMPLETO DE QUEM ASSINARÁ O CONTRATO  

  

RG  

  

CPF  

  

Obs: Em caso de representação por Procurador, juntar o instrumento de mandato específico para a 

assinatura do Contrato. 

  

DADOS BANCÁRIOS PARA EFEITO DE PAGAMENTO   

  

Banco  

  

  

Agência  

  

Conta  

  

 

  

CONTATO FINANCEIRO   

  

  

Responsável  

  

  

E-mail:  

  

Telefone  

  

Ramal  

  

Local / Data   

(Carimbo e assinatura do Responsável pelas informações)  

  

Observação: Solicitamos a gentileza de preencher este formulário e anexar na plataforma.  
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ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: XXXX/20XX  

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº XXX / 2024 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXX  

OBJETO: (DESCRIÇÃO SUCINTA)  

  
1. PREÂMBULO  

1.1. PARTES –MUNICÍPIO DE NATIVIDADE DA SERRA, CNPJ: 45.686.227/0001-
70, com sede na Rua José Fernandes da Silva, 28, a seguir denominada simplesmente 

CONTRATANTE, representada pelo, Sr. ......................, RG:.................. e CPF:..................... e a 

empresa ......................................, CNPJ nº ..............,  estabelecida à .........................., , neste ato 

representado pelo Sr.(a) ................................., titular do RG nº ......................, e do CPF nº  

................................ a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, ficando as partes 

subordinadas às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, demais legislação 

aplicável e condições constantes deste contrato.  

 

1.2. FUNDAMENTO – Este contrato decorre de homologação pela autoridade competente de 

licitação na modalidade ………………........... Nº        /         , que se acha juntada ao Processo 

Administrativo nº XXXX/20XX.  

  

2. DESCRIÇÃO E CONDIÇÕES  

2.1. NATUREZA DO CONTRATO - A CONTRATADA obriga-se ao fornecimento do(s) 

produto(s) abaixo relacionado(s):  

2.1.1. Aquisição de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme Termo de 

Referência e descrição reduzida abaixo:  
I

TEM  
PRODUTO(S)/ESPECIFICAÇÕES  MARCA  UND.  QUANTIDADE  Total (R$)  

            

2.2. Vincula esta contratação, independente de transcrição:  

2.2.1. Termo de Referência;  

2.2.2. O Edital de Licitação;  

2.2.3. A Proposta do Contratado;  

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

2.3. PRAZO DE ENTREGA – Até XX (XXX) dias, contados a partir do dia útil seguinte da 

data da Autorização de Fornecimento. (conforme definido no ato convocatório).  
2.4. LOCAL DE ENTREGA – xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, situado à 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Bairro xxxxxxx, Natividade da Serra/SP, CEP: 12.180-000, das 

XXhXX às XXhXX.  
2.5. O fornecimento deverá ser realizado no prazo e local acima indicados, correndo por conta 

da CONTRATADA todas as despesas diretas e indiretas decorrentes de carga, descarga e transporte, 

bem como todos os impostos e tributos que houverem.   

2.6. GESTOR E FISCAL: O CONTRATANTE designa como GESTOR DO CONTRATO 

XXXXX, CPF XXXXXXXXXXX, cargo XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX e como FISCAL 

XXXXXXXXXXX, CPF XXXXXXXXXXX, cargo XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
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3. PRAZOS  

3.1. PRAZO DE VIGÊNCIA - Este contrato terá vigência de XX (XXX) XXXX, contados a 

partir do dia útil seguinte ao de sua assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração.  

  
4. PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTES  

4.1. PREÇO - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o(s) valor (es) expresso(s) na 

clausula 2ª.  

4.1.1. O pagamento será efetuado após a comprovação do fornecimento do objeto e a devida 

apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada, pela unidade requisitante, sem qualquer correção 

monetária, no prazo máximo de até 20 (vinte) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, nos 

termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.  

4.1.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice de correção monetária.  

4.2. REAJUSTAMENTO   
4.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contados da data do início da vigência do contrato.  

4.2.2. Após o interregno de um ano, e independente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice, exclusivamente para as obrigações 

iniciais e concluídas após a ocorrência de anuidade.  

4.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste, o contratante pagará ao contratado a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

4.2.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será obrigatoriamente definitivo.  

4.2.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

4.2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

4.2.7. O reajuste será realizado por apostilamento.  

  

5. SUBCONTRATAÇÃO   

5.1. Não será admitido a subcontratação do objeto contratual.  

  
6. VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

6.1. VALOR - O valor deste Contrato é de R$ ____________ (_________).   

6.2. RECURSOS - A despesa onerará dotações próprias abaixo codificadas, sendo 

empenhado inicialmente o(s) valor(es) conforme quadro a seguir:  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  

 
7.DAS PENALIDADES  

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o contratado que:  

7.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;  

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022


Rua José Fernandes da Silva, n.º 28 | centro | CEP 12.180-000 
Natividade da Serra | SP | PABX (12) 3677 9700 

www.natividadedaserra.sp.gov.br 

  
 

Página 31 

 

7.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

7.1.3. Der causa a inexecução total do contrato;  

7.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da contratação sem motivo  

justificado;  

7.1.5. Apresentar documentação falsa durante a execução do contrato;  

7.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

7.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

7.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 1° de agosto de 2013.  

7.2. Serão aplicadas separadamente ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções:  

7.2.1. Advertência (art. 156,§ 2°, da Lei 14.133/2021);  

7.2.2. Impedimento de Licitar e contratar: quando praticados as condutas descritas nos 

itens 7.1.2., 7.1.3. e  7.1.4. (art. 156, §4°, da Lei 14.133/2021);  

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: quando praticadas as 

condutas descritas nos itens 7.1.5., 7.1.6., 7.1.7., e 7.1.8, bem como nos itens 7.1.2., 7.1.3. e  7.1.4., 

que justifiquem a imposição de penalidades mais grave. (art.156, §5° da Lei 14.133/2021).  
7.2.4. Multa:  

7.2.4.1. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação;  
7.2.4.2. Atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei 14.133/2021.   
7.2.4.3. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto.  
7.2.5. A aplicação de multa previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9°, da Lei n.° 14.133/2021.   
7.2.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133/ 2021)  
7.2.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n.° 157, da Lei n.° 14.133/2021).  
7.2.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafo do art. 158 da Lei n° 14.133/2021.  
  

8. PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  

8.1. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais 

e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento 

deste Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 

estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.   

9. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO  

9.1. O objeto do contato somente será recebido quando perfeitamente de acordo com as 

condições contratuais e demais documentos que fizerem parte do ajuste.   

9.2. O responsável pelo recebimento, ao considerar o objeto do contrato concluído, comunicará 

o fato à autoridade superior, mediante termo de recebimento provisório que será anexado ao processo, 

podendo o parecer ser substituído por documento de recebimento definitivo advindo do setor 

requisitante. 



Rua José Fernandes da Silva, n.º 28 | centro | CEP 12.180-000 
Natividade da Serra | SP | PABX (12) 3677 9700 

www.natividadedaserra.sp.gov.br 

  
 

Página 32 

 

9.3. A responsabilidade da “CONTRATADA” pela qualidade, correção e segurança dos 

produtos fornecidos, subsistirá na forma da lei civil.   

9.4. A “PREFEITURA” rejeitará, no todo ou em parte, produtos em desacordo com o objeto da 

licitação, podendo, entretanto, recebê-los justificadamente desde que lhe convenha, com o abatimento 

de preços que couber.  

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

10.1. As condições e exigências constantes no Edital do processo licitatório mencionado no 

preâmbulo e anexos fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos.   

10.2. Todos os encargos para com terceiros, inclusive obrigações fiscais e previdenciárias, bem 

como custos de transporte, são de exclusiva responsabilidade da “CONTRATADA”.   

10.3. A “CONTRATADA” se obriga a manter-se, durante toda a vigência do contrato, nas 

mesmas condições que ensejaram sua habilitação.   

10.4. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da 

Lei n° 14.133/2021  

10.5. Registro que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostilamento, dispensando a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 de Lei 14.133/2021.  

10.6. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela “PREFEITURA” no 

interesse da Administração Pública, aplicando-se, no caso, os princípios estabelecidos na legislação em 

vigor.   

10.7.  Aplica-se ao presente contrato as disposições da Lei 14.133/2021 e alterações, sendo os 

casos omissos resolvidos na forma da lei complementar. 

10.8.  Em caso de rescisão do presente, todos os direitos da administração ficam preservados.   

10.9. Fica eleito o foro da Comarca de Paraibuna, com renúncia expressa pelas partes de 

qualquer outro, por mais privilegiado que o seja, para dirimir as dúvidas oriundas deste contrato.   

E por estarem desta forma justos e acordados, firmam o presente em 3 (três) vias de igual teor e 

forma, na presença de testemunhas que também o subscrevem.  

Natividade da Serra, xx de xxxxxxxxxxxxx de 2024.  

  

 -------------------------------------------------     ------------------------------------------------  

 PREFEITURA         CONTRATADA  

TESTEMUNHAS  

 ------------------------------------     ------------------------------------  
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VII- TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

  

 CONTRATANTE:     

 CONTRATADO:     

CONTRATO Nº(DEORIGEM):   

 OBJETO:      

  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

 1.  Estamos CIENTES deque:  

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente e ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 

de Processo Civil;  

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – Cad TCESP”, nos termos previstos no 

Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 

anexa(s);  

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.  

 2.  Damo-nos por NOTIFICADOS para:  

a) O  acompanhamento  dos  atos  do  processo até seu julgamento  final  e 

consequente publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  

  

LOCAL e DATA:   
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  

 Nome:     

 Cargo:        

 CPF:     

  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  

 Nome:     

 Cargo:        

 CPF:     

Assinatura:    

   

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  

Pelo contratante:  

 Nome:     

 Cargo:        

 CPF:     

Assinatura:    

Pela contratada:  

 Nome:     

 Cargo:        

 CPF:     

Assinatura:    

  

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  

 Nome:     

 Cargo:        

 CPF:     

Assinatura:    

  GESTOR(ES) DO CONTRATO:  

 Nome:    

Cargo:   CPF:     

Assinatura: ___________________________  
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DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):  

 Tipo de atos sob sua responsabilidade:  ________                                                        

 Nome:    

 Cargo:    

 CPF:     

 Assinatura:     

  

  
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham 

concorrido para a prática do ato jurídico,  na condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por 

ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 

prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 

relacionados a processos de competência deste Tribunal.  Na  hipótese  de  prestações  de  contas, 

caso  o  signatário  do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo 

de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021)  

  

  

 


